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JULGADOS DO TJDFT NA VISÃO DO STJ 
 
 

01– DANOS MORAIS. SPAM. 
 
NÚMERO TJDFT: 20040111151542APC – AC 227.275 
NÚMERO STJ: RESP 844.736 – DF  
 
TJDFT - EMENTA 
 
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MENSAGENS ELETRÔNICAS INDESEJADAS 
OU NÃO-SOLICITADAS. SPAM, ILÍCITO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO CDC AOS NEGÓCIOS 
ELETRÔNICOS (E-COMMERCE). APRECIAÇÃO. PROPAGANDA ABUSIVA OU ENGANOSA. 
INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. INAPLICABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA 
OU DOLO. EXIGÊNCIA. INTANGIBILIDADE DA VIDA PRIVADA, DA INTIMIDADE, DA HONRA E DA 
IMAGEM. VIOLAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 1. O simples envio de e-mails não-solicitados, ainda que 
dotados de conotação comercial, não configura propaganda enganosa ou abusiva, a fazer incidir as regras 
próprias do CDC. 2. A eventual responsabilidade pelo envio das mensagens indesejadas rege-se pela 
teoria da responsabilidade subjetiva. 3. Não há falar em dano moral quando não demonstrada a violação à 
intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. 4. Apelo provido. Sentença reformada. 
(20040111151542APC, Relator CRUZ MACEDO, 4ª Turma Cível, julgado em 22/08/2005, DJ 11/10/2005 p. 
138). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ nº 413 
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização por danos morais em que o 
autor alega receber e-mails (spam com mulheres de biquíni) de restaurante que tem show de streaptease 
e, mesmo tendo solicitado, por duas vezes, que seu endereço eletrônico fosse retirado da lista de e-mail do 
réu (recorrido), eles continuaram a ser enviados. Entre os usuários de internet, é denominada spam ou 
spammers mensagem eletrônica comercial com propaganda não solicitada de fornecedor de produto ou 
serviço. A sentença julgou procedente o pedido e deferiu tutela antecipada para que o restaurante se 
abstivesse do envio da propaganda comercial sob pena de multa diária, condenando-o a pagar, a título de 
danos morais, o valor de R$ 5 mil corrigidos pelo IPC a partir da data do julgamento, acrescidos de juros de 
mora, contados a partir do evento lesivo. Entretanto, o TJ proveu apelação do estabelecimento e reformou 
a sentença, considerando que o simples envio de e-mails não solicitados, ainda que dotados de conotação 
comercial, não configuraria propaganda enganosa ou abusiva para incidir o CDC e não haveria dano moral 
a ressarcir, porquanto não demonstrada a violação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem. 
Para o Min. Relator, que ficou vencido, o envio de mensagens com propaganda, quando não autorizada 
expressamente pelo consumidor, constitui atividade nociva que pode, além de outras consequências, gerar 
um colapso no próprio sistema de internet, tendo em vista um grande número de informações transmitidas 
na rede, além de que o spam teria um custo elevado para sociedade. Observou que não há legislação 
específica para o caso de abusos, embora existam projetos de lei em tramitação no Congresso. Daí se 
aplicar por analogia o CDC. Após várias reflexões sobre o tema, reconheceu a ocorrência do dano e a 
obrigação de o restaurante retirar o autor de sua lista de envio de propaganda, e a invasão à privacidade 
do autor, por isso restabeleceu a sentença. Para a tese vencedora, inaugurada pelo Min. Honildo de Mello 
Castro, não há o dever de indenizar, porque existem meios de o remetente bloquear o spam indesejado, 
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aliados às ferramentas disponibilizadas pelos serviços de e-mail da internet e softwares específicos, assim 
manteve a decisão do Tribunal a quo. Diante do exposto, a Turma por maioria não conheceu do recurso. 
REsp 844.736-DF, Rel. originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Honildo de Mello 
Castro (Desembargador convocado do TJ-AP), julgado em 27/10/2009. 
 

 
02– DENÚNCIA. REJEIÇÃO. ERROR IN PROCEDENDO. 

 
NÚMERO TJDFT: 20070020073575DIV – AC 321.761 
NÚMERO STJ: RESP 1.113.182 – DF  
 
TJDFT - EMENTA 
 
DENÚNCIA. ART. 299 DO CP. MAGISTRADO. IRREGULARIDADES NOS PROCESSOS EM TRÂMITE. 
QUESTÃO IDÊNTICA À ANALISADA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE CULMINOU COM O 
INDEFERIMENTO DE ABERTURA DE INQUÉRITO. REJEIÇÃO. A questão que constituiu, em suma, o 
fato narrado na denúncia, já foi examinada por este Egrégio Tribunal de Justiça em Procedimento 
Administrativo que culminou com o indeferimento de abertura de inquérito. Não obstante a denúncia 
mencionar fatos outros não indicados no referido Procedimento Administrativo, eles são da mesma 
natureza, motivo pelo qual, por sintonia com o princípio da justiça e da eqüidade, devem guardar o mesmo 
destino dos que foram objeto do PA.(20070020073575DIV, Relator CARMELITA BRASIL, Conselho 
Especial, julgado em 26/02/2008, DJ 30/09/2008 p. 52). 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STJ nº 413 
Cuida-se de recurso interposto pelo Ministério Público contra acórdão de TJ que, por maioria, rejeitou a 
denúncia oferecida contra o recorrido incurso nas penas do art. 299 do CP. Diante disso, a Turma, ao 
prosseguir o julgamento, não conheceu do recurso, por entender que, verificado que os fundamentos do 
voto condutor do acórdão que rejeitou a denúncia não foram sequer examinados pela maioria, não há 
interesse em sua impugnação por meio do recurso especial, uma vez que não foi em razão deles que a 
denúncia acabou sendo rejeitada. Não concluído o julgamento na instância de origem, quanto às 
preliminares levantadas pela defesa, as quais não mereceram o necessário destaque, indevido se mostra o 
exame do mérito. Não obstante a constatação do error in procedendo, é inviável a declaração de nulidade 
a teor do que prescreve a Súm. n. 160-STF. Para o Min. Relator, descabe reexaminar o que foi decidido 
quanto ao tema (justa causa) pelo Tribunal de origem, sob pena de admitir-se o prosseguimento de 
processo em que não houve a devida apreciação da admissibilidade da acusação. REsp 1.113.182-DF, 
Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 27/10/2009. 
 
 
 
 

NOTÍCIAS PUBLICADAS NA PÁGINA ELETRÔNICA DO STJ 
 

 
03– TERCEIRA TURMA DEVE ANALISAR RECURSO DE EX-PRESIDENTE DA CASA CONTRA 

JORNALISTA. 
 

NÚMERO TJDFT: 20030110400939APC – AC 254.413 
NÚMERO STJ: Ag 1.019.905 – DF (acórdão não publicado até a data de fechamento desta edição) 
 
TJDFT - EMENTA 

 
 APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - JORNALISTA - ILEGITIMIDADE DO 
DIRETOR DA SUCURSAL - PUBLICAÇÃO DE FATOS - ANIMUS NARRANDI - LIBERDADE DE 
IMPRENSA. 1.O Diretor da Sucursal de Brasília, por não exercer funções editoriais, mas tão-somente 
executivas, não tem responsabilidade subsidiária sobre o teor de todas as matérias publicadas. Só poderá 
responder pelas matérias de sua autoria. 2.As matérias publicadas no jornal, por não terem ultrapassado o 
que vinha sendo apurado pelo Ministério Público Federal e pela Polícia Federal, configuram a legítima 
expressão da liberdade de imprensa, sem qualquer abuso. 3.A ilicitude da divulgação está afastada por 
tratar-se de assunto de interesse público, acerca de agente público, escorado em fatos objetivos e 
constantes de expediente que deu origem à instauração de inquérito policial. Apelo 
provido.(20030110400939APC, Relator SANDRA DE SANTIS, 6ª Turma Cível, julgado em 26/07/2006, DJ 
21/09/2006 p. 100). 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - QUARTA-FEIRA, 28 DE OUTUBRO DE 2009 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deve apreciar um recurso em que o ex-presidente 
da Corte ministro aposentado Edson Vidigal pede indenização ao jornalista Josias Pereira de Souza por 
informações veiculadas no jornal Folha de S. Paulo, levantando suspeita de venda de sentença judicial. A 
Turma, por unanimidade, confirmou decisão do ministro Massami Uyeda, que determinou a subida dos 
autos para a Corte Superior. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDFT) havia julgado a favor do 
jornalista, para quem houve apenas narração de fatos nas matérias veiculadas e não calúnia, injúria ou 
difamação, como entende o ministro aposentado. A questão agora pode ser decidida pelo STJ. As notícias 
foram publicadas entre os dias 23 e 27 de fevereiro de 2003 e narram uma a suposta participação do 
ministro em um esquema de venda de sentença judicial. A edição do dia 23 traz a manchete de que o 
ministro e o filho, Eric José Travassos Vidigal, estavam sendo citados em gravações sigilosas. As 
transcrições sugerem suposto envolvimento do filho do magistrado com a quadrilha do criminoso João 
Arcanjo Ribeiro, o “Comendador”, num esquema apurado pela Polícia Federal no Mato Grosso. Segundo o 
magistrado, o jornalista transcreveu trechos de interceptação telefônica realizada em segredo de justiça 
entre duas pessoas desconhecidas, sem o cuidado necessário, e induzindo o leitor a conclusões 
inadequadas. A sentença de primeira instância havia condenado o jornalista a pagar R$ 10 mil de 
indenização e o jornal a publicar no primeiro caderno da edição de domingo o teor da decisão. O TJDFT, no 
entanto, por maioria, reformou a decisão, com o argumento de que o jornalista se limitou a relatar os fatos 
apurados pelo Ministério Público e pela Polícia Federal, “não se desbordando do conteúdo do pedido de 
abertura de inquérito formulado pelo MP”. Segundo sustenta o ministro aposentado do STJ, o jornalista não 
observou a competência definida pelo Regimento Interno da Casa, momento de entrada e saída do habeas 
corpus citado na transcrição (HC 25506/MT), em total desconformidade com a verdade dos fatos. 
 

  
04– PENHORA DE SALÁRIO NÃO PODE SER CONTESTADA EM MANDADO DE SEGURANÇA 

 
NÚMERO TJDFT: 20080020117872MSG – AC 321.975 
NÚMERO STJ: RMS 28.217 - DF 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO DO RELATOR INDEFERITÓRIA DA 
PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO JUDICIAL - 
FUNDAMENTOS INABALADOS - IMPROVIMENTO. 1. Indemonstrada a manifesta ilegalidade ou 
teratologia da decisão combatida pelo mandado de segurança, tem-se por inabalados os fundamentos da 
decisão indeferitória da petição inicial, tanto mais porque aquela havia sido impugnada pelo recurso 
adequado, que é o agravo de instrumento, não conhecido por deficiente instrução. 2. Recurso improvido. 
Unânime. (20080020117872MSG, Relator ESTEVAM MAIA, 2ª Câmara Cível, julgado em 15/09/2008, DJ 
24/09/2008 p. 73). 
  
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEGUNDA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2009 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça negou seguimento a um recurso ordinário em mandado 
de segurança que questionava uma penhora de salário para pagamento de dívida bancária. Os ministros 
aplicaram a Súmula n. 267 do Supremo Tribunal Federal que diz: “Não cabe mandado de segurança contra 
ato judicial passível de recurso ou correição”. A penhora de 30% do salário foi autorizada pelo juízo de 
primeiro grau em uma ação de execução movida pelo Bradesco, no valor de R$ 25.365,25. A autora do 
recurso sustentou que o Código de Processo Civil considera os salários absolutamente impenhoráveis e 
que sua determinação seria teratológica (absurda), hipótese em que se admitiria o afastamento da Súmula 
n. 267 do STF. A ministra Nancy Andrighi, relatora, ressaltou que, em julgamento ocorrido no ano passado, 
a Terceira Turma admitiu a impetração de mandado de segurança em ato que continha manifesta 
ilegalidade ou revestido de teratologia, ofendendo direito líquido e certo que poderia causar dano 
irreparável ou de difícil reparação. Ela concluiu que, embora tenha acompanhado o relator no afastamento 
da súmula naquela ocasião, deveria rever seu posicionamento. Segundo o entendimento da relatora, um 
alto grau de ilegalidade é exigido como condição para impetração do mandado de segurança. Portanto o 
ato combatido deve ser teratológico. Com essa análise, a ministra se convenceu de que o advogado 
precisa de um cuidado diferenciado para tratar dessas questões. A ministra Nancy Andrighi explicou que o 
afastamento da súmula do Supremo só é possível quando a interposição do recurso cabível for impedida 
por circunstância extraordinária que não possa ser superada pela parte. Por entender que não é hipótese 
do caso julgado, em que, na avaliação da relatora, houve negligência, a Terceira Turma negou provimento 
ao recurso por unanimidade.  
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05- STJ REJEITA PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CONTRA O ESTADO DE S. PAULO 
 
NÚMERO TJDFT: 19980110633916APC – AC 198.738 
NÚMERO STJ: RESP 787.564 - DF 
 
TJDFT – EMENTA 
 
DIREITO CIVIL CONSTITUCIONAL. DIREITO DE INFORMAÇÃO E DIREITO À IMAGEM.
Notícias jornalísticas que não ultrapassam a narrativa de fatos apurados em processo disciplinar 
envolvendo transgressões disciplinares de natureza grave atribuídas a agentes de polícia federal cujos atos 
importaram escândalo e concorreram para o comprometimento da função policial, prevalecendo-se 
abusivamente da condição de policial federal para desenvolver diligências fora de suas atribuições, 
guardam pertinência ao direito constitucional de informação e não implicam ofensa ao direito de imagem 
nem ofensa à honra pessoal  do servidor, sendo descabida a pretensão indenizatória. Recurso conhecido e 
provido. Unânime. (19980110633916APC, Relator WALDIR LEÔNCIO C. LOPES JÚNIOR, 2ª Turma Cível, 
julgado em 16/08/2004, DJ 16/09/2004 p. 52). 
 
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - QUINTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2009  
A tentativa do cidadão Hercílio de Azevedo Aquino de conseguir indenização do jornal O Estado de S. 
Paulo por dano material e moral à sua imagem, bem como direito de resposta por notícia publicada pelo 
veículo, envolvendo sua pessoa, foi negada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Isso porque o 
Judiciário local se baseou no fato de ter ficado comprovado que a notícia foi repassada aos jornalistas pela 
assessoria de imprensa da Polícia Federal e, também, pelo próprio ministro da Justiça na época, o atual 
senador Renan Calheiros – o que levou à publicação do nome de Hercílio na reportagem. E, ao STJ, não é 
possível a reapreciação de fatos e provas, conforme dispõe a Súmula n. 7. Policial federal, Aquino informou 
que estava de plantão no aeroporto de Brasília, em julho de 1998, quando um colega foi vítima de 
sequestro-relâmpago. Após o incidente, ele e o colega decidiram fazer uma busca na tentativa de localizar 
os agressores. Quando estavam próximos à cidade de Águas Lindas, cidade goiana do entorno do Distrito 
Federal, localizaram um carro que julgaram ser dos supostos sequestradores, mas que, na verdade, 
pertencia a uma família. Como o condutor se recusou a parar, seu colega efetuou disparos de revólver que 
atingiram, por engano, uma mulher e seu filho. Os dois, então, levaram os feridos ao hospital e 
comunicaram o caso aos seus superiores. O argumento apresentado por Hercílio Aquino foi de que, no dia 
seguinte, O Estado de S. Paulo teria “deturpado a verdade” ao relatar a notícia. O jornal, entretanto, afirmou 
que todos os fatos informados teriam sido repassados pelo então ministro Renan Calheiros e pela área de 
imprensa da PF. E, inclusive, que a imprensa local teria divulgado notícia semelhante sobre o episódio. 
  
Recurso 
O recurso interposto por Hercílio Aquino no STJ teve como objetivo mudar acórdão do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). Aquino propôs ação por danos morais em desfavor do jornal, mas 
o Estado de S. Paulo apelou e a sentença foi modificada pelo TJDFT, eximindo a empresa. O cidadão, 
então, apresentou o recurso ao STJ. O relator do recurso especial no STJ, ministro Sidnei Benetti, destacou 
ser inviável, em recurso especial, a análise de suposta violação de dispositivo constitucional, sob pena de 
se usurpar a competência do Supremo Tribunal Federal (STF). De acordo, ainda, com o ministro Sidnei 
Benetti, todos os capítulos da argumentação do recurso remontam ao fato de que a matéria veiculada pelo 
jornal teria sido baseada em inveracidade de dados. E, sendo assim, tanto as informações que formam o 
núcleo de argumentação, como as alegações apresentadas não correspondem à matéria jurídica, “de modo 
que não há como, neste âmbito do recurso especial, dela conhecer”.  
 

 
06- MINISTÉRIO PÙBLICO NÃO TEM DIREITO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 
NÚMERO TJDFT: 20040110854810APC – AC 275.178 e 20050020008609AGI – AC 222.404 
NÚMERO STJ: RESP 1.034.012 - DF (vide notícia nº 8) 
 
TJDFT - EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE DA ANATEL. 
INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LOCAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
INTERESSE SOCIAL. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PROCESSO COLETIVO. 
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DOS DOCUMENTOS DEMONSTRATIVOS DA EVENTUAL 
COBRANÇA INDEVIDA. PEDIDO FORMULADO DECORRE LOGICAMENTE DA NARRATIVA. PETIÇÃO 

http://juris.tjdft.jus.br/docjur/198199/198738.doc
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200501676623&dt_publicacao=29/10/2009
http://juris.tjdft.jus.br/docjur/274275/275178.doc
http://juris.tjdft.jus.br/docjur/222223/222404.doc
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200800404464&dt_publicacao=07/10/2009
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REDIGIDA DE FORMA CLARA E OBJETIVA. DIFICULDADE DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
SUPERVENIÊNCIA DO PRAZO DECADENCIAL. INOCORRÊNCIA. PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E USUÁRIOS. RELAÇÃO DE CONSUMO. VIOLAÇÃO DE NORMA DO CDC (ART. 42, 
PARÁGRAFO ÚNICO). OCORRÊNCIA. CONTRATO REDIGIDO NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO DA 
ANATEL. BOA-FÉ DA EMPRESA. SEGURANÇA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAR A 
CONCESSIONÁRIA A RESSARCIR EM DOBRO TODOS OS CONSUMIDORES LESADOS. 
DESPROPORCIONALIDADE. EFEITOS DA COISA JULGADA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAR OS EFEITOS DA DECISÃO À COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUIZ. 
OFENSA À ISONOMIA E À UNICIDADE DA JURISDIÇÃO. LAPSO TEMPORAL PARA A ADEQUAÇÃO 
DOS CONTRATOS SUFICIENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. DESCABIMENTO. I. A ANATEL não tem qualquer responsabilidade pelas eventuais cobranças 
indevidas efetivadas pela concessionária de serviços de telefonia, inexistindo qualquer razão que autorize a 
sua inclusão como litisconsorte passivo necessário no presente feito, motivo pelo qual não há que se falar 
em competência da Justiça Federal. Precedentes. II. O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação 
civil pública quando o interesse é social.  III. Em se tratando de processo coletivo, a juntada dos 
documentos comprobatórios da suposta cobrança irregular somente são imprescindíveis na fase de 
execução, quando os eventuais consumidores efetivamente lesados teriam o ônus de se habilitar no 
processo para que, então, se procedesse à liquidação e execução. Art. 103, § 3º, CDC, in fine. IV. Não há 
que se falar em inépcia da inicial na hipótese em que o pedido formulado decorre logicamente da narrativa 
deduzida na peça vestibular. V. Petição redigida de forma clara e objetiva não dá ensejo à extinção do 
processo por inépcia da inicial, porquanto não representa qualquer dificuldade para a defesa da ré. VI. Não 
se vislumbra a alegada superveniência do prazo decadencial para a "anulação de atos regulamentares 
afetos à lide", uma vez que a presente ação não tem por objeto a anulação de qualquer ato regulamentar 
emanado da ANATEL.  VII. A relação entabulada entre a concessionária de serviço público e os seus 
usuários reveste-se de nítido caráter consumerista, a teor do artigo 3º, da Lei 8.078/90.
VIII. A cláusula contratual impugnada viola diretamente a norma protetiva consubstanciada no parágrafo 
único do artigo 42 do CDC, proporcionando vantagem exagerada e desproporcional à concessionária de 
serviço público, sendo, portanto, nula de pleno direito, a teor do artigo 51, IV, do CDC. IX. Tendo em vista 
que a cláusula contratual em questão foi redigida nos mesmos moldes do parágrafo único do artigo 65 da 
Resolução nº 85/98 da ANATEL, não se revela razoável condenar a empresa que, de boa-fé, seguiu a 
orientação emanada do órgão regulador ao qual se encontra vinculada.  X. O critério determinante da 
extensão dos efeitos da coisa julgada, na Ação Civil Pública, rege-se pela natureza do dano ou dos 
interesses que são veiculados na demanda: se o dano é indivisível ou se os interesses são de âmbito 
nacional (como no caso), não há como limitar os efeitos da decisão, sob pena, como já se frisou, de trazer 
soluções diferenciadas, tão-só pela localização física dos substituídos, com ofensa à isonomia e à própria 
unicidade da jurisdição. Inviabilidade da regra que limita a extensão dos efeitos da coisa julgada de acordo 
com a competência territorial do juiz. Art. 103, III, da Lei 8.078/90. XI. O lapso temporal concedido para a 
adequação dos contratos aos ditamos do Código de Defesa do Consumidor é mais do que suficiente para a 
alteração de uma simples cláusula contratual. XII. Descabe a condenação em honorários advocatícios em 
favor do Ministério Público, mesmo quando a ação civil pública proposta for julgada procedente. 
Precedentes do STJ. XIII. Recurso provido parcialmente. Unânime. (20040110854810APC, Relator 
OTÁVIO AUGUSTO, 6ª Turma Cível, julgado em 06/06/2007, DJ 28/06/2007 p. 118). 
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SEXTA-FEIRA, 09 DE OUTUBRO DE 2009 
Não cabe o pagamento de honorários advocatícios em favor do Ministério Público (MP) em ação civil 
pública julgada procedente. Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
rejeitou o recurso do MP do Distrito Federal e Territórios contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal que negou a incidência de honorários em ação movida contra a Brasil Telecom. 
No recurso, o Ministério Público alegou que não existe vedação legal para que o órgão não faça jus aos 
honorários quando for parte ou substituto processual vencedor na demanda. Para o MP, a isenção do 
pagamento de honorários é uma benesse em favor das entidades e pessoas que não respeitam as regras 
sociais pertinentes aos consumidores, meio ambiente, patrimônio público, entre outras. 
Em seu voto, o ministro relator Sidnei Beneti admitiu que o tema é de difícil abordagem dada a sua 
complexidade e os diversos aspectos que a envolvem e, para consolidar seu voto, citou diversos 
doutrinadores com posições e pensamentos divergentes sobre o assunto. Segundo Sidnei Beneti, a Lei n. 
7.347/85, que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao consumidor, 
hipótese verificada nos autos, não dispõe sobre a condenação da parte vencida ao pagamento dos 
honorários no caso de a ação vir a ser julgada procedente, mas traz a possibilidade de aplicação do artigo 
19 do Código de Processo Civil à ação civil pública, quando não houver disposição em contrário. O ministro 
relatou minuciosamente as várias razões que balizaram seu voto pelo desprovimento do recurso: o 
Ministério Público tem por finalidade institucional a defesa dos interesses coletivos e individuais e 
indisponíveis; com advento da Lei federal n. 8.906/94, os honorários sucumbenciais passaram a pertencer 
aos advogados; não há título jurídico que justifique a remessa de honorários para o Estado; o Ministério 
Público é financiado com recursos provenientes dos cofres públicos, custeados por tributos que a 
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coletividade já suporta. Além disso, concluiu o relator, em face do princípio da isonomia positivado no artigo 
5º caput da Constituição Federal e do tratamento igualitário a ser dado às partes, previsto no artigo 125, I, 
sendo incabível a condenação do Ministério Público ao pagamento de honorários advocatícios no caso de 
vencido na demanda, por certo não faz jus ao recebimento de tal verba quando vencedor. Seu voto foi 
acompanhado por unanimidade. 
 

 
07- VENDA DE BENS IMÓVEIS DE HERDEIRO MENOR DEVE SER FEITA POR MEIO DE LEILÃO 

PÚBLICO APÓS PRÉVIA AVALIAÇÃO. 
 
NÚMERO TJDFT: 5297599APC – AC 126.128 
NÚMERO STJ: RESP 434.701 - DF 
 
 
TJDFT - EMENTA 
 
CIVIL. PEDIDO DE NULIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE EMPRESAS HOMOLOGADA NO JUÍZO DO 
INVENTÁRIO. ALEGAÇÕES DE FALTA DE DISCERNIMENTO DA MÃE DO MENOR AUTOR, AUSÊNCIA 
DE HASTA PÚBLICA E FALTA DE HOMOLOGAÇÃO DO NOME DO RÉU PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. NEGÓCIO JURÍDICO PERFEITO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA DA SENTENÇA. 
AS EMPRESAS DO FALECIDO PAI DO AUTOR, ESPECIALMENTE O CONSÓRCIO ITAPEMIRIM, EM 
DECORRÊNCIA DE DESVIOS DE RECURSOS DOS CONSORCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
PATRIMÔNIO EM SEU NOME, ESTAVAM EM PÉSSIMA SITUAÇÃO FINANCEIRA, TUDO 
COMPROVADO PELOS EXAMES DA RECEITA FEDERAL E DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E PELA 
PERÍCIA JUDICIAL NA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO DISTRITO FEDERAL, RAZÃO 
PELA QUAL FOI REALIZADA A TRANSFERÊNCIA DAS COTAS PARA O RÉU, QUE, ALÉM DO ATIVO, 
ASSUMIU O PASSIVO CONHECIDO E "OCULTO" DAS EMPRESAS. ASSIM, EVIDENCIADO O 
ACENTUADO DÉFICIT, SUPRIDO O REQUISITO DA AVALIAÇÃO PRÉVIA, FIRMADO PARA SE 
ASSEGURAR O JUIZ DA CORREÇÃO DA OPERAÇÃO OBJETO DE AUTORIZAÇÃO. A INEXISTÊNCIA 
DE DESEMBOLSO DE RECURSOS POR PARTE DO RÉU DECORREU DE TER ASSUMIDO O PASSIVO 
CONHECIDO E O "OCULTO" DAS EMPRESAS. E, COM A TRANSAÇÃO, FICARAM LIBERADOS 
OUTROS BENS DO ESPÓLIO, A SEREM DESTINADOS AO AUTOR, O QUE JUSTIFICAVA A MESMA, 
NOS TERMOS EM QUE CELEBRADA, NÃO SE EVIDENCIANDO QUALQUER PREJUÍZO A ELE.
"PRECEITUA O ART. 1.796 DO CÓDIGO CIVIL QUE A HERANÇA RESPONDE PELO PAGAMENTO DAS 
DÍVIDAS DO FALECIDO. (...). SÓ HAVERÁ HERANÇA, SUSCETÍVEL DE PARTILHA, DEPOIS DE 
ATENDIDOS TODOS OS CREDORES DO EXTINTO", (WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, 
"CURSO DE DIREITO CIVIL - DIREITO DAS SUCESSÕES", ED. SARAIVA, 1966, P. 301). LOGO, SE 
RECURSOS DO CONSÓRCIO FORAM DESVIADOS EM PROVEITO PESSOAL DE SEU FUNDADOR, 
EVIDENTE QUE NÃO PODERIA O HERDEIRO ESPERAR QUE OS BENS DO ESPÓLIO VIESSEM ÀS 
SUAS MÃOS ANTES DE SATISFEITOS OS LEGÍTIMOS INTERESSES DE CENTENAS DE 
CONSORCIADOS LESADOS PELA AÇÃO CRIMINOSA DO DE CUJUS. A "PRIVAÇÃO DE 
CONHECIMENTOS ESPECIALIZADOS" NÃO LIVRA QUEM QUER QUE SEJA DE CUMPRIR 
OBRIGAÇÕES, COMO TAMBÉM NÃO RESULTA EM PERDA DE DIREITOS. SUSTENTAR-SE O 
CONTRÁRIO, SERIA MESMO TRAZER-SE A TOTAL INSEGURANÇA ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS E 
SOCIAIS. CAPACIDADE, NOS TERMOS DA LEI CIVIL, A MÃE DO AUTOR TINHA E TEM, NÃO SE 
TENDO POSTO EM DÚVIDA, A QUALQUER TEMPO, SUA HIGIDEZ MENTAL. ASSIM, 
EVIDENTEMENTE VÁLIDOS OS ATOS QUE PRATICOU, INCLUSIVE ASSISTIDA PELA ADVOGADA 
QUE LIVREMENTE ESCOLHEU E PELA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. A VENDA DE 
BENS DE MENORES SOB O PÁTRIO PODER DISPENSA A FORMALIDADE DA HASTA PÚBLICA, 
BASTANDO PARA ISSO A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (ART. 386 DO CÓDIGO CIVIL), AO 
CONTRÁRIO DO QUE OCORRE COM OS MENORES SOB TUTELA (ART. 429). PRECEDENTES DO 
STJ E DO TJDFT. SOBERBA A PROVA DOS AUTOS QUANTO A QUE O RÉU ASSUMIU O CONSÓRCIO 
ITAPEMIRIM EM 25/4/91, DATA DO ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE, GERINDO-O, DE 
FATO, ATÉ 19/12/91, DATA DA SUA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL. MAS NÃO SE CONFIGUROU MERA SITUAÇÃO DE FATO. A SITUAÇÃO CONFIGURADA FOI 
DE DIREITO. PRIMEIRO, PORQUE HOUVE NOVO AJUSTE QUE RESULTOU NA EXPEDIÇÃO, EM 
07/5/91, DOS ALVARÁS AUTORIZADORES DAS TRANSFERÊNCIAS ANTES DE ATO FORMAL DE 
HOMOLOGAÇÃO PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SEGUNDO, PORQUE O PRÓPRIO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL RECONHECEU A LEGITIMIDADE DA GESTÃO DO RÉU, TANTO QUE, PELO 
COMUNICADO N. 002647, DE 18/12/91, AO DECRETAR A LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA 
ITAPEMIRIM EMPREENDIMENTOS E CONSÓRCIOS S/C LTDA., RECONHECEU O RÉU, 
FORMALMENTE, COMO EX-ADMINISTRADOR, ALCANÇADO PELA INDISPONIBILIDADE DE BENS, 
QUE PERDURA. NÃO HÁ COMO DECLARAR NULA A TRANSFERÊNCIA COM BASE EM FALTA DE 
HOMOLOGAÇÃO, SE ESTA NÃO FOI NEGADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, QUE, AO 

http://juris.tjdft.jus.br/docjur/126127/126128.doc
http://www.stj.jus.br/livraoweb/jsp/mainPage.jsp?seqiteor=911878
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CONTRÁRIO, RECONHECEU FORMALMENTE A GESTÃO DO RÉU. ENCONTRAVAM-SE PRESENTES 
TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI PARA A VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO, NOS 
TERMOS DO ART. 82 DO CÓDIGO CIVIL, SENDO IMPROCEDENTE, NO TODO, O PEDIDO 
FORMULADO PELO AUTOR. NAS AUDIÊNCIAS EM QUE ENTABOLADO E EFETIVADO O NEGÓCIO, O 
MM. JUIZ, ANTES DE HOMOLOGÁ-LO, OUVIU A MÃE DO MENOR, SUA ADVOGADA, A 
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, OS MEMBROS DO CONSELHO ADMINISTRADOR E O 
INSPETOR JUDICIAL. TODOS MANIFESTARAM SER O NEGÓCIO DO INTERESSE DO MENOR E COM 
ELE ASSENTIRAM. O ESTADO FALIMENTAR DO CONSÓRCIO TEVE INÍCIO COM AS 
IRREGULARIDADES DE RESPONSABILIDADE DO FALECIDO GENITOR DO MENOR, QUE, 
COMPROVADAMENTE, DESVIOU RECURSOS DO EMPREENDIMENTO PARA ADQUIRIR EM SEU 
NOME UM CONSIDERÁVEL PATRIMÔNIO. SE, POSTERIORMENTE, HOUVE MÁ ADMINISTRAÇÃO 
DOS BENS DO ESPÓLIO, O QUE REFOGE AOS LIMITES DA PRESENTE DEMANDA, QUE É DE 
NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO, ISSO NÃO ACARRETA, COMO ÓBVIO, A PRETENDIDA 
NULIDADE, POSSÍVEL, EM TESE, QUE O AUTOR PERSIGA JUDICIALMENTE AS 
RESPONSABILIDADES E INDENIZAÇÕES A QUE SE JULGUE COM DIREITO. APELAÇÃO DO RÉU 
PROVIDA, PARA SE JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO DO AUTOR, INTENTANDO 
ELEVAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, JULGADA PREJUDICADA. (APC5297599, Relator MARIO 
MACHADO, 4ª Turma Cível, julgado em 08/05/2000, DJ 31/05/2000 p. 34). 
  
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TERÇA-FEIRA, 06 DE OUTUBRO DE 2009 
Os bens imóveis de menor, administrados por um conselho administrador do qual a mãe não faz parte, 
podem ser vendidos sem hasta pública (venda de patrimônio em pregão promovido pelo poder público) e 
sem prévia avaliação judicial? A questão foi debatida na Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) no julgamento de um recurso especial (Resp) do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT) em favor de L.G.S.N., único herdeiro do espólio da Itapemirim Empreendimentos e Consórcios 
S/C Ltda. e Brasilcar Empreendimentos e Lançamentos de Vendas Ltda. O herdeiro era menor à época da 
morte do pai e também do ajuizamento da ação contra J.C.A.J., que adquiriu vários bens do espólio 
mediante proposta efetivada junto ao juízo do inventário, sem a avaliação prévia e com dispensa da hasta 
pública. Na ação, L.G.S.N. aponta vícios na alienação do patrimônio que herdou do pai, notadamente em 
relação à operação de dação em pagamento de bens imóveis e cessão de cotas das empresas. De acordo 
com os autos, as empresas do falecido pai do autor da ação, em decorrência de desvios de recursos dos 
consorciados para aquisição de patrimônio em nome próprio, estavam em péssima situação financeira, 
comprovada pelos exames da Receita Federal e do Banco Central do Brasil e pela perícia judicial na Vara 
de Falências e Concordatas do Distrito Federal, razão pela qual foi realizada a transferência das cotas para 
J.C.A.J (o réu e ex-administrador do espólio). Por isso, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) 
negou o pedido de nulidade de transferência de empresas homologada no juízo do inventário. “A venda de 
bens de menores sob pátrio poder dispensa a formalidade da hasta pública, bastando para isso a prévia 
autorização judicial (artigo 386 do Código Civil), ao contrário do que ocorre com os menores sob tutela”.  
Inconformado, o MPDFT recorreu ao STJ, defendendo a necessidade de prévia e necessária avaliação e 
hasta pública para venda de bens imóveis cujo patrimônio se encontrava sob a administração de um 
conselho, uma vez que o poder era exercido por terceiros e não pela mãe do jovem.  O ministro Luis Felipe 
Salomão, relator do processo, explicou que parte da doutrina entende ser necessária hasta pública para 
venda de bens de menores, ainda que sob o pátrio poder. “A Jurisprudência desta Corte já se pronunciou 
sobre a necessidade de o patrimônio de menores serem vendidos em leilão público, sem quaisquer 
restrições”. Entretanto existe uma outra corrente que dispensa a hasta pública para os menores sujeitos ao 
pátrio poder. O pátrio poder, ressaltou o ministro, é integral quando os pais o exercem tanto no que diz 
respeito à pessoa, quanto aos bens dos filhos. Mas, no caso analisado, embora o menor estivesse 
representado por sua mãe, seus bens estavam sendo administrados por um conselho administrativo 
indicado pelo juízo do inventário, o que restringia, sem dúvida, o exercício do pátrio poder, ao menos em 
relação aos bens do filho. “A nomeação de um conselho administrador resultou da circunstância de se tratar 
de vasto patrimônio com apenas um herdeiro menor, sendo que a decisão levou em conta o fato de que a 
mãe não reunia conhecimento em face da complexidade da gestão dos negócios do marido que veio a 
falecer”, destacou o relator. Para o ministro, o exercício do pátrio poder só dispensa a necessidade de 
hasta pública quando os pais administram os bens do filho, o que não ocorria nessa situação particular. “O 
pátrio poder a que se sujeitava o autor era exercido de maneira limitada e, relativamente aos seus bens, 
estava sujeito a um tutor especial – o conselho de administração. Portanto, havendo terceiros a gerir os 
bens do menor, ainda que a mãe exercendo o poder familiar de forma restrita, para resguardar a necessária 
transparência e os direitos do incapaz, mister a avaliação e a alienação em hasta pública, equiparando-se, 
neste caso, a atuação do conselho à tutela especial”. Ao concluir seu voto, Luis Felipe Salomão salientou 
que a falta da avaliação judicial dos bens e a não realização da hasta pública impossibilitaram ao herdeiro 
saber se a dação das cotas para o ex-administrador seria a melhor solução para resolver os problemas 
financeiros do espólio. Com esse entendimento, o relator restabeleceu a sentença, no que foi 
acompanhado pelos demais ministros da Quarta Turma. 
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08- CONDENAÇÃO DA BRASIL TELECOM POR COBRANÇA INDEVIDA NÃO VALE PARA TODO O 

PAÍS 
  
NÚMERO TJDFT: 20050020008609AGI – AC 222.404 e 20040110854810APC – AC 275.178 
NÚMERO STJ: RESP 1.034.012 - DF (vide notícia nº 6) 
 
TJDFT – EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTRATO DE TELEFONIA - DEVOLUÇÃO EM 
DOBRO AO CONSUMIDOR DA QUANTIA INDEVIDAMENTE DESCONTADA - CDC - ANATEL - 
INTEGRAÇÃO FACULTATIVA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM - MINISTÉRIO PÚBLICO - 
LEGITIMIDADE - DANO NACIONAL - EFEITOS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL - ART. 16 DA 
LACP - ART. 93 DO CDC - DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 1. A ANATEL não tem qualquer 
responsabilidade pelas cobranças indevidas eventualmente efetivadas pela empresa de telefonia, pois 
apenas aprova a política de exploração dos serviços. Portanto, não precisa integrar a relação jurídica. 2. O 
Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública quando o interesse é social. Telefonia é 
serviço público essencial ao Estado e à população. 3. A doutrina de renome tem postulado que a coisa 
julgada nas ações coletivas tem efeito erga omnes, beneficiando todas as pessoas envolvidas e ligadas 
pela mesma relação de fato em todo território nacional. Ademais, a empresa de telefonia opera em mais de 
uma unidade da federação. O dano, em tese apontado, pode ser conceituado como nacional, circunstância 
que faz repousar a competência no foro da capital de qualquer estado envolvido ou no do Distrito Federal. 
Nessa circunstância, o limite territorial da competência abrangerá todas as vítimas, fazendo com que o 
efeito erga omnes vá em benefício de todos onde quer que se encontrem, sem se cogitar de eventual 
ofensa ao artigo 16 da LACP. Aplicação do artigo 93, II, do CDC. 4. Eventuais consumidores lesados com 
os efeitos do contrato de prestação de serviço são indeterminados ou indetermináveis, e muitos ignoram 
por completo os meandros contratuais a que estão sujeitos, podendo jamais, mesmo tendo uma vitória ao 
final da ação, vir a cobrar o que teriam direito. Daí resulta ser o dano de difícil reparação. 5. Agravo 
parcialmente provido para que o termo inicial para incidência da multa seja de noventa dias após a 
publicação da decisão nos embargos declaratórios. (20050020008609AGI, Relator SANDRA DE SANTIS, 
6ª Turma Cível, julgado em 27/06/2005, DJ 01/09/2005 p. 152). 
  
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - QUINTA-FEIRA, 01 DE OUTUBRO DE 2009 
A decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) que condenou a Brasil Telecom a 
restituir em dobro as quantias indevidamente cobradas de seus consumidores não vale para todo o território 
nacional. Por unanimidade, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça concluiu que os efeitos da 
decisão proferida na ação civil pública restringem-se aos limites do Distrito Federal e Territórios. Em seu 
voto, o relator da matéria, ministro Sidnei Beneti, ressaltou que a Corte Especial do STJ já firmou o 
entendimento de que “a sentença civil fará coisa julgada erga ommes nos limites da competência territorial 
do órgão prolator”, no caso o TJDFT. Sidnei Beneti explicou que o entendimento seria diferente se o mérito 
da ação tivesse sido julgado pelo STJ, cuja competência abrange todo o território nacional; “aí sim haveria 
a eficácia erga ommes em âmbito nacional, em virtude da abrangência federal da jurisdição desta Corte”. 
Portanto, não havendo decisão desta Corte a respeito do mérito da ação civil pública, restringem-se os 
efeitos da decisão proferida aos limites do Distrito Federal e Territórios, concluiu o relator. A restituição 
atinge as cobranças realizadas a partir de 22 de maio de 2005, data em que a empresa tomou ciência 
inequívoca da ilegalidade da cláusula 12.2 do seu contrato de prestação de serviços telefônicos. A referida 
cláusula previa que os valores eventualmente cobrados indevidamente pela Brasil Telecom seriam 
restituídos em documento de cobrança futuro, acrescidos dos mesmos encargos aplicáveis ao assinante 
quanto aos valores pagos em atraso, conforme regulamentação e legislação vigentes. Na ação civil pública, 
o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios argumentou que a cláusula era abusiva, pois violava a 
proteção contratual prevista no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor: “O 
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”. 
O Tribunal de Justiça reconheceu a ilegalidade e determinou a devolução em dobro aos consumidores de 
todo o Brasil, sob pena de multa diária de R$ 1 mil por contrato. A Brasil Telecom recorreu ao STJ 
questionando a abrangência nacional da decisão. 
 
 
 
 
 
 
 

http://juris.tjdft.jus.br/docjur/222223/222404.doc
http://juris.tjdft.jus.br/docjur/274275/275178.doc
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/ita.asp?registro=200800404464&dt_publicacao=07/10/2009


 

 9

JULGADOS DO TJDFT NA VISÃO DO STF 
 

 
09 – MINISTÉRIO PÚBLICO E PODER INVESTIGATÓRIO  

 
NÚMERO TJDFT: 20020910021746APR – AC 198.320 
NÚMERO STF: HC 89.837 - DF 
 
TJDFT – EMENTA 
 
DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. TORTURA POR POLICIAIS CIVIS NO INTERIOR DE 
DELEGACIA COM VISTAS À OBTENÇÃO DE CONFISSÃO DE CRIME. 1. Não merece acolhimento 
preliminar de nulidade do processo fundada em discussão sobre as atribuições do Ministério Público em 
relação às investigações na fase anterior ao recebimento da denúncia por duas razões: i) porque eventual 
vício não contaminaria a ação penal; e ii) porque caracterizadas a autoria e a materialidade do delito, a ação 
penal prescinde da investigação preliminar. Preliminar rejeitada. Unânime. 2. Provado que a vítima foi levada 
por um segurança (policial militar reformado) do estabelecimento comercial assaltado à delegacia de polícia 
para prestar esclarecimentos e que lá foi algemada, encapuzada e agredida com tapas e socos para que 
confessasse, merece subsistir a sentença condenatória em relação ao torturador identificado como a pessoa 
que vendou, algemou e iniciou as agressões. (Maioria). 3. Recurso conhecido e não-
provido.(20020910021746APR, Relator WALDIR LEÔNCIO C. LOPES JÚNIOR, 2ª Turma Criminal, julgado 
em 19/08/2004, DJ 22/09/2004 p. 55) 
 
NOTÍCIA PUBLICADA NO INFORMATIVO DO STF Nº 564 
O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, investigações de natureza 
penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa 
sob investigação do Estado, observadas, sempre, pelos agentes de tal órgão, as prerrogativas profissionais 
de que se acham investidos os advogados, sem prejuízo da possibilidade — sempre presente no Estado 
Democrático de Direito — do permanente controle jurisdicional dos atos praticados pelos promotores de 
justiça e procuradores da república. Com base nesse entendimento, a Turma indeferiu habeas corpus em que 
se alegava a nulidade de ação penal promovida com fulcro em procedimento investigatório instaurado 
exclusivamente pelo Ministério Público e que culminara na condenação do paciente, delegado de polícia, pela 
prática do crime de tortura. Inicialmente, asseverou-se que não estaria em discussão, por indisputável, a 
afirmativa de que o exercício das funções inerentes à Polícia Judiciária competiria, ordinariamente, às 
Polícias Civil e Federal (CF, art. 144, § 1º, IV e § 4º), com exceção das atividades concernentes à apuração 
de delitos militares. Esclareceu-se que isso significaria que os inquéritos policiais — nos quais se 
consubstanciam, instrumentalmente, as investigações penais promovidas pela Polícia Judiciária — serão 
dirigidos e presididos por autoridade policial competente, e por esta, apenas (CPP, art. 4º, caput). Enfatizou-
se, contudo, que essa especial regra de competência não impediria que o Ministério Público, que é o dominus 
litis — e desde que indique os fundamentos jurídicos legitimadores de suas manifestações — determinasse a 
abertura de inquéritos policiais, ou, então, requisitasse diligências investigatórias, em ordem a prover a 
investigação penal, conduzida pela Polícia Judiciária, com todos os elementos necessários ao esclarecimento 
da verdade real e essenciais à formação, por parte do representante do parquet, de sua opinio delicti. 
Consignou-se que a existência de inquérito policial não se revelaria imprescindível ao oferecimento da 
denúncia, podendo o Ministério Público, desde que disponha de elementos informativos para tanto, deduzir, 
em juízo, a pretensão punitiva do Estado. Observou-se que o órgão ministerial, ainda quando inexistente 
qualquer investigação penal promovida pela Polícia Judiciária, poderia, assim mesmo, fazer instaurar, 
validamente, a pertinente persecução criminal. Em seguida, assinalou-se que a eventual intervenção do 
Ministério Público, no curso de inquéritos policiais, sempre presididos por autoridade policial competente, 
quando feita com o objetivo de complementar e de colaborar com a Polícia Judiciária, poderá caracterizar o 
legítimo exercício, por essa Instituição, do poder de controle externo que lhe foi constitucionalmente deferido 
sobre a atividade desenvolvida pela Polícia Judiciária. Tendo em conta o que exposto, reputou-se 
constitucionalmente lícito, ao parquet, promover, por autoridade própria, atos de investigação penal, 
respeitadas — não obstante a unilateralidade desse procedimento investigatório — as limitações que incidem 
sobre o Estado, em tema de persecução penal. Realçou-se que essa unilateralidade das investigações 
preparatórias da ação penal não autoriza o Ministério Público — tanto quanto a própria Polícia Judiciária — a 
desrespeitar as garantias jurídicas que assistem ao suspeito e ao indiciado, que não mais podem ser 
considerados meros objetos de investigação. Dessa forma, aduziu-se que o procedimento investigatório 
instaurado pelo Ministério Público não interfere nem afeta o exercício, pela autoridade policial, de sua 
irrecusável condição de presidente do inquérito policial, de responsável pela condução das investigações 
penais na fase pré-processual da persecutio criminis e do desempenho dos encargos típicos inerentes à 
função de Polícia Judiciária. Ponderou-se que a outorga de poderes explícitos, ao Ministério Público (CF, art. 
129, I, VI, VII, VIII e IX), supõe que se reconheça, ainda que por implicitude, aos membros dessa instituição, a 
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titularidade de meios destinados a viabilizar a adoção de medidas vocacionadas a conferir real efetividade às 
suas atribuições, permitindo, assim, que se confira efetividade aos fins constitucionalmente reconhecidos ao 
Ministério Público (teoria dos poderes implícitos). Não fora assim, e desde que adotada, na espécie, uma 
indevida perspectiva reducionista, esvaziar-se-iam, por completo, as atribuições constitucionais 
expressamente concedidas ao Ministério Público em sede de persecução penal, tanto em sua fase judicial 
quanto em seu momento pré-processual. Afastou-se, de outro lado, qualquer alegação de que o 
reconhecimento do poder investigatório do Ministério Público poderia frustrar, comprometer ou afetar a 
garantia do contraditório estabelecida em favor da pessoa investigada. Nesse sentido, salientou-se que, 
mesmo quando conduzida, unilateralmente, pelo Ministério Público, a investigação penal não legitimaria 
qualquer condenação criminal, se os elementos de convicção nela produzidos — porém não reproduzidos em 
juízo, sob a garantia do contraditório — fossem os únicos dados probatórios existentes contra a pessoa 
investigada, o que afastaria a objeção de que a investigação penal, quando realizada pelo Ministério Público, 
poderia comprometer o exercício do direito de defesa. Advertiu-se, por fim, que à semelhança do que se 
registra no inquérito policial, o procedimento investigatório instaurado pelo Ministério Público deverá conter 
todas as peças, termos de declarações ou depoimentos e laudos periciais que tenham sido coligidos e 
realizados no curso da investigação, não podendo o membro do parquet sonegar, selecionar ou deixar de 
juntar, aos autos, qualquer desses elementos de informação, cujo conteúdo, por se referir ao objeto da 
apuração penal, deve ser tornado acessível à pessoa sob investigação. 
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